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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

 

PORTARIA N° 1344/2024 

 

                  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração apresentado 

pela servidora pública municipal a Srt. THAYS SILVA FERREIRA 

MENEZES (Requerimento protocolado em 22 de agosto de 2024), 
 

                RESOLVE: 

 

                Art. 1º- Exonerar, a pedido, a partir de 22 de agosto de 2024, a 

servidora THAYS SILVA FERREIRA MENEZES, portador do CPF n.º 

XXX.XXX.544-71, do cargo de provimento efetivo de recepcionista, 
lotada na secretaria de administração. 

 

               Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

               Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
              Registre-se. 

              Publique-se. 

              Cumpra-se. 
 

 

Pitimbu, 23 de agosto de 2024. 
 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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